
 

 

 

 

 

 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05-2026 

 

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CATU – SAAE, Autarquia 

Municipal, com sede na Praça José Mariani, s/n, Bairro Boa Vista, Catu/BA, inscrito no 

CNPJ nº 13.800.297/0001-11, torna público o presente EDITAL DE DISPENSA 

ELETRÔNICA, destinado à seleção da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO 

DIRETA, por DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA, nos termos do art. 75, inciso 

II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a ser realizada por meio do Portal Eletrônico 

LICITANET  mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1. ÓRGÃO INTERESSADO 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Catu – SAAE 

Data de publicação do aviso: 19/02/2026 

Data e hora de início da sessão 24/02/2026, às 08h00 

Data e hora final da sessão 24/02/2026  às 16h00 

Portal eletrônico: https://portal.licitanet.com.br/ 

 

2. DO OBJETO 

Aquisição, por dispensa eletrônica, de materiais de consumo destinados à copa e cozinha, 

bem como itens correlatos, com a finalidade de promover a limpeza, higienização, 

organização e adequadas condições sanitárias do setor administrativo e demais 

dependências do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Catu – SAAE, conforme 

condições, especificações técnicas e quantitativos estimados definidos no Termo de 

Referência – Anexo I. 

 

https://portal.licitanet.com.br/


 

 

 

 

 

3. DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. A presente contratação direta fundamenta-se no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, considerando o valor estimado da contratação e a caracterização do objeto 

como aquisição de bens comuns. 

3.2. A dispensa será realizada na forma eletrônica, em observância aos princípios da 

publicidade, transparência, competitividade e seleção da proposta mais vantajosa. 

 

4. DO VALOR ESTIMADO 

4.1. O valor estimado da contratação possui caráter meramente estimativo e será definido 

conforme pesquisa de preços  realizada nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, 

conforme planilha constante do Termo de Referência. 

4.2. O valor global estimado deverá permanecer dentro do limite legal previsto no art. 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

5. DA PUBLICIDADE E DA REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

5.1. O presente Edital e seus anexos serão divulgados no Portal Eletrônico LICITANET e 

no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, nos termos do art. 72, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133/2021. 

5.2. O recebimento das propostas, a fase de lances (quando habilitada no sistema) e o 

julgamento ocorrerão exclusivamente de forma eletrônica, por meio do Portal LICITANET. 

5.3. Caberá aos fornecedores acompanhar todas as etapas da dispensa eletrônica pelo 

sistema, assumindo inteira responsabilidade pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens ou notificações emitidas pelo portal. 

 

 



 

 

 

 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. As propostas deverão ser cadastradas exclusivamente no Portal LICITANET, dentro do 

prazo indicado no item 1 deste Edital. 

6.2. A proposta deverá conter, no mínimo: 

I – identificação completa da proponente; 

II – descrição clara e completa dos materiais ofertados, em conformidade com o Termo de 

Referência; 

III – valores unitários e valor total da proposta; 

IV – prazo de validade da proposta, mínimo de 60 (sessenta) dias; 

V – prazo de entrega, observado o limite máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

VI – declaração de que os preços ofertados incluem todos os custos diretos e indiretos, 

inclusive tributos, encargos e frete CIF até o local de entrega. 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. O julgamento será realizado automaticamente pelo sistema LICITANET, adotando-se 

o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, desde que atendidas integralmente as exigências 

deste Edital e do Termo de Referência. 

7.2. Em caso de empate, serão observados os critérios de desempate previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. O fornecedor classificado em primeiro lugar deverá apresentar, por meio do sistema 

eletrônico, a documentação de habilitação limitada ao mínimo necessário, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021, compreendendo: 

I – Habilitação jurídica; 

II – Regularidade fiscal e trabalhista; 

III – Qualificação econômico-financeira; 

IV – Declaração de atendimento às especificações do objeto. 



 

 

 

 

 

9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1. A contratação será formalizada mediante contrato administrativo ou instrumento 

equivalente, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, conforme minuta constante do 

Anexo II. 

 

10. DO PRAZO DE ENTREGA E DA VIGÊNCIA 

10.1. O prazo máximo para entrega dos materiais será de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da ordem de fornecimento, emitida pelo SAAE. 

10.2. O contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, limitada ao período necessário à 

execução do objeto. 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento 

definitivo dos materiais, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela 

fiscalização do contrato. 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução do contrato será fiscalizada por servidor formalmente designado, nos 

termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O contratado estará sujeito às sanções previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 

14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 



 

 

 

 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 14.133/2021, nas regras do 

Portal LICITANET e demais normas aplicáveis. 

 

15. ANEXOS 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Minuta de Contrato 

 

 

 

 

Jamille Carvalho Ramos de Souza 

Agente de Contratação 

Portaria nº 18/2023 

 

 

 

 

 


